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COMUNICADO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GOIANO – CAMPUS CAMPOSBELOS, no uso de suas atribuições legais, conferida pela

Portaria nº 106 de 17/01/2020, publicada no DOU de 20/01/2020, bem como pela

competência delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da Portaria nº 90, de 29 de janeiro

de 2021, publicada no DOU de 01 de fevereiro de 2021, alterada pela Portaria nº 135 de 05

de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2021 e considerando a Lei nº

11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO:

I. A  melhora do cenário epidemiológico da Covid-19 no Brasil e no mundo; 

II. O Decreto Municipal Nº 057/2022 de 25 de abril de 2022;

III. O artigo 18 da Portaria nº 1349/REI/IFGOIANO de 29/03/2022. 

COMUNICA:

Que a partir da presente data, torna-se facultativo o uso de máscaras de

proteção facial, cobrindo o nariz e a boca, em ambientes abertos ou

fechados, no âmbito do IF Goiano - Campus Campos Belos .

O uso de máscaras em ambientes abertos ou fechados deve continuar sendo

incentivado para: 

I – Pessoas com sintomas gripais ou que tiveram contato com pessoas

sintomáticas;

II – Pessoas de grupo de risco, como imunossuprimidos, com comorbidades,

idosos (principalmente acima de 70 anos) e gestantes;

III – Pessoas não vacinadas ou com vacinação incompleta.

Incentivamos a continuidade do uso de álcool 70% para higienização das mãos.

Este Comunicado entra em vigor a partir dessa data e poderá sofrer alterações a qualquer

tempo, de acordo com a evolução do cenário epidemiológico.
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